Lei nº 1.193/71

Autoriza contrato de empréstimo e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei.


Art. 1º - É o executivo Municipal, nas condições estabelecidas pela Resolução nº 171 do Banco Central do Brasil, autorização a contrair empréstimo com quaisquer estabelecimentos de crédito do País, até o limite de Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil cruzeiros). 

Art. 2º -O produto líquido da operação referida no artigo anterior terá a seguinte destinação específica:


a) 50% (cinqüenta por cento) nas obras de calçamento poliédrico tipo “Blokret” das vias de acesso ao Ginásio Polivalente;

b) 30% (trinta por cento) em aquisição de canos e de mais acessórios hidráulicos para a complementação do plano de emergência de abastecimento d’água da Cidade;


c) 20% (vinte por cento) na construção e melhoria da estrada Patos – Distrito Bom Sucesso.


Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores fica o Poder Executivo autorizado a:


I – Suplementar dotações específicas do orçamento vigente, nos limites estabelecidos pelas letras “a” e “c” do artigo anterior necessárias a abrigar respectivos dispêndios. 


II – Abrir, ao Departamento da Fazenda, no corrente exercício, crédito especial de Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil cruzeiros) para ocorrer com as despesas de “Amortização da Dívida Pública” e até o máximo de Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros) para ocorrer com “juros da Dívida Pública”; 

III – Dar parceria do I.C.M e ações da Petrobrás como Garantia da operação. 


VI – Pagar juros máximos de 3% (três por cento) ao mês.


V – Efetuar, no máximo, o resgate total do empréstimo, até o dia 30 de janeiro de 1.972, impreterivelmente.

 
Art. 4º - Esta Lei revogadas as disposições em contrário entra em vigor na data de sua publicação.


Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de agosto de 1971.
Sebastião Silvério de Faria – Prefeito Municipal

